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LEI Nº 2738/2021, de 07 de Outubro de 2021. 

Lei sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal de Sarandi, e publicada no
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Outubro de 2021.

A  proposição  que  deu  origem  a  presente  lei  (Projeto  de  Lei  Nº
3.150/2021),  e  os  documentos  que  a  acompanhou  em sua  tramitação,
estão devidamente arquivados em pasta própria. 

Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
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LEI N°2738/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração do feriado de 
Aniversário do Município, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Poder Executivo Municipal. 

Art. 1° Fica transferido para o dia 18 de outubro, 
excepcionalmente para o ano em curso, o feriado de Aniversário do Município, que se daria 
no dia 14 de outubro. 

Parágrafo Único — No dia 18 de outubro do corrente 
ano, deverão permanecer com suas atividades paralisadas o Comércio, Indústria, 
Instituições Financeiras, Órgãos Públicos e Prestadores de Serviços em geral, sendo assim 
autorizada a execução destas atividades normalmente no dia 14 de outubro. 

publicação. 
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

PAÇO MUNICIPAL, 07 de outubro de 2021. 

Prefeito Municipal 
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SÚMULA: Dispõe sobre a alteração do feriado
de Aniversário do Município, na forma que
especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal.
 
Art. 1º Fica transferido para o dia 18 de outubro,
excepcionalmente para o ano em curso, o feriado de
Aniversário do Município, que se daria no dia 14 de outubro.
 
Parágrafo Único – No dia 18 de outubro do corrente ano,
deverão permanecer com suas atividades paralisadas o
Comércio, Indústria, Instituições Financeiras, Órgãos Públicos
e Prestadores de Serviços em geral, sendo assim autorizada a
execução destas atividades normalmente no dia 14 de outubro.
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 07 de outubro de 2021.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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